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INTRODUÇÃO 
 

As projeções demográficas da ONU sobre o aumento a população mundial até o ano 2030, 

chamam   a   atenção   em   particular,   para   as   imperativas   demandas   em   termos   de 

desenvolvimento local sustentável e melhoria da qualidade de vida da população dos 

municípios. 
 

Este cenário impõe um desafio para o planejamento da cidade elencando o planejamento 

estratégico e a busca pela participação dos diversos atores da sociedade, atuando em forma 

compartilhada rumo à construção de acordos comprometidos com uma perspectiva de futuro, 

tanto para o desenvolvimento econômico quanto para o desenvolvimento sócio espacial. O tema 

tem-se destacado  como uma solução para as  questões relacionadas à inovação e a redução 

das desigualdades, e como condição fundamental para que comunidades e pessoas possam 

transformar a cidade para uma cidade colaborativa e inteligente (KANTER; LITOW, 

2009). 
 

Para tanto, cabe observar as competências essenciais, vocações locais e cultura da cidade, 

construída ao longo dos anos, para então se investir em projetos e alinhamento a padrões 
inovadores de desenvolvimento global (SOUZA, 2001). O desenvolvimento urbano deve estar 

entre os objetivos para a melhoria da qualidade de vida, e aumento da justiça social, de modo 

que o planejamento físico-territorial seja profundamente reflexivo na identificação das 

necessidades  fundamentais  e  perspectivas  de  futuro  das  pessoas,  para  as  questões  da  

mobilidade, na escala dos indivíduos e de suas estratégias de deslocamento, e na escala da 

sociedade e seu cotidiano. 
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Como forma de viabilizar o desenvolvimento, é necessário desenvolver a consciência para novas  

formas  de  participação  e  envolvimento  dos  cidadãos,  que  permita  ampliar  a legitimidade 

de decisões significativas para a comunidade e ao mesmo tempo aproximar as pessoas da 

complexidade das decisões públicas (SUBIRATS, 2012). A necessidade de um consenso 

político e o exercício do diálogo democrático é visto como vital para o empoderamento da 

sociedade, planos, projetos, ações e estratégias, com o objetivo principal de transformação do 

status quo e dos aspectos comportamentais dos cidadãos. O planejamento e as políticas públicas 

devem estar sustentados em pactos coletivos que preservem o bem comum  acima  dos  interesses  

setoriais  e  individuais,  a  gestão  pública  deve  agir  por competência e efetividade e atuar por 

meio de instrumentos técnicos, modernos e práticos de planejamento e de gestão (REZENDE e 

ULTRAMARI, 2007). 
 

Rezende  e  Ultramari  (2007)  enfatizam  que  o  planejamento  estratégico  é  um  processo 

dinâmico e interativo para determinação dos objetivos, estratégias e ações do município, 

elaborado por meio de diferentes  e complementares técnicas administrativas e com total 

envolvimento dos atores sociais (munícipes gestores locais e demais interessados na cidade), 

deve contemplar ferramentas de apoio  técnico e administrativo como o Plano Diretor, e 

pressupor um processo constituído sobre a dinâmica interativa entre o governo e os atores sociais 

e deve estar adaptado às condições específicas da administração pública, complementado por 

uma visão de gerenciamento de projetos e técnicas de trabalho participativas, transparentes e 

dinâmicas (PFEIFFER, 2000). 
 

Portanto, o planejamento estratégico municipal deve mapear os espaços em escala adequada, 

em nível local que comtemple as dimensões territoriais de políticas públicas que apresentam 

uma interligação do governo com a sociedade civil (SIEDENBERG, 2010). O planejamento e 

a gestão, quando submetidos a diálogo com o cidadão, podem tratar de questões complexas 

como a mobilidade urbana e o desenvolvimento, permitindo inferir que o planejamento 

estratégico pode contribuir para o desenvolvimento da mobilidade urbana, apresentando 

contribuições e limitações que são determinantes nas políticas públicas de mobilidade urbana. 
 

METODOLOGIA 
 

A  pesquisa  qualitativa  sobre  a  percepção  dos  atores  em  relação  ao  tema  proposto,  na 

dimensão do desenvolvimento local para a mobilidade urbana e no contexto das cidades 

inteligentes apresentou evidenciações acerca do posicionamento e da percepção dos atores 

sociais sobre a convivência com o planejamento estratégico municipal e a forma como eles 

percebem a mobilidade urbana no município. 

 
A unidade de análise e sujeitos da pesquisa composta de atores sociais (entidades, conselhos e 

empresas interessadas e sociedade civil) registrou através de questionário eletrônico 

complementado com a opinião e a sugestão do entrevistado em pergunta semiaberta, 

informações espontâneas, relativas ao planejamento, a participação e a inclusão social no 

Planejamento Estratégico, no Plano Diretor Municipal e no Plano Diretor de Mobilidade 

Urbana, bem com a participação nos planos de gestão. Foram entrevistados profissionais liberais 

(médicos, enfermeiros, advogados, engenheiros), secretários municipais, servidores públicos 

em geral, empresários, comerciários, empregados do setor de serviços, aposentados e 

estudantes. 
 

 

 

 



 

 

GESTÃO PÚBLICA 

Após  a  década  de  70  e  entre  a  década  de  80,  pós-globalização,  novas  perspectivas  e 

paradigmas se programaram na gestão da empresa pública (ABRUCIO; COSTA, 1998; 

ANDION,  2012),  reforma  da  administração  pública  para  Bresser-Pereira  et  al.  (1998)  e 

Pereira e Spink (2015) chamada de “administração pública gerencial”. 
Nesse novo modelo gerencial a ênfase é para o cidadão e os resultados, enquanto o gestor 
público e administrações públicas deverão portar-se na eficiência, na transparência, na qualidade 
da prestação de serviços públicos e no exercício das funções estatais, o processo de gestão requer 
modelos capazes de orientar os gestores públicos para os resultados almejados (CORRÊA, 
2007). Nesse processo, ferramentas de gestão como o planejamento estratégico e a gestão 
pública por resultados, segundo Corrêa (2007), assumem especial importância para a 
organização pública, pois enquanto o planejamento estratégico aponta para os resultados que 
os órgãos e entidades devem perseguir, a gestão pública deve garantir que esses resultados sejam 
alcançados. 
Segundo Matias-Pereira (2010, 2016) a gestão das organizações no setor público se realiza no 

contexto do Estado de direito e da democracia política, de modo que o ambiente da gestão 

pública se revela no contexto social, político, jurídico e econômico do Estado e da 

administração. Tendo em vista a função administrativa da gestão pública, a apreciação do seu 

funcionamento e a avaliação do seu desempenho dá-se pelos princípios da democracia e da 

legalidade. Essa nova abordagem gerencial da administração pública, que institui o novo 

conceito  para  a  gestão  pública,  incorporou  as  dimensões  econômico-financeira, 

administrativa-institucional, sociopolítica e ambiental, da mesma forma que também elencou 

novos paradigmas para a gestão pública, que resultaram na possibilidade de o cidadão avaliar 

o  desempenho  do  administrador  público  (SLOMSKI,  2005;  MORRISON;  SALIPANTE, 

2007; ANDION, 2012). 

Pereira e Spink (2015) salientam o desafio das administrações públicas no Brasil para operar 

em um modelo de gestão pública mais aberta às necessidades dos cidadãos e voltado ao interesse 

público, com mais eficiência na coordenação da economia e dos serviços públicos, aderindo a 

novas práticas de gestão e a padrões de comportamento e governança corporativa. Sobre  esse  

modelo,  Matias-Pereira  (2010)  vê  essa  nova  gestão  pública  apoiar-se  nos princípios básicos 

de governança aplicados nos segmentos dos setores privados, passar a ser seguidos pelo setor 

público de forma idêntica: transparência, equidade, cumprimento das leis, prestação de contas e 

conduta ética, ainda, sob a perspectiva,  Kissler e Heidemann (2006) já haviam  argumentado  

que  o  papel  do  setor  público  para  com  a  sociedade  e  a  efetiva governança é contribuir 

com a eficiência e a sustentabilidade da gestão. 

Com o fim de atingir tais propósitos, a gestão pública e o setor público por seus agentes de 

governo, começam a recorrer a práticas de gestão associadas ao tema da governança, partindo 

das premissas que se relacionam à governança corporativa. Nesse processo, as operações de 

governo realizadas por meio da prestação de serviços públicos são incitadas a ampliar as 

ações visando cumprir objetivos sociais, apresentar maior competência de gestão, liderança e 

maior intermediação política entre a demanda do cidadão e o bem público final (MARTINEZ; 

JAMISON; TILLMAR, 2013).



 

 

Nesse universo as novas concepções sobre a administração e a gestão no setor público deram 

origem a governança pública, que segundo Secchi (2009, p. 358) são tratadas pelas teorias do 

desenvolvimento como um conjunto adequado de práticas democráticas e de gestão. Em se 

tratando da gestão pública no Brasil, Matias-Pereira (2010) entende que o tema se estende a 

todos os entes Federativos, que no caso dos municípios, é caracterizada pelo reconhecimento 

dos limites da sua atuação, sendo mediada pelo poder e ação das empresas privadas e das 

organizações no âmbito da sociedade civil. 

A boa governança pública tem papel importante nas questões que envolvem as relações 

complexas entre o Município, o setor privado e o terceiro setor, levando o Estado/Município a 

aperfeiçoar a sua organização político-institucional para atuar adequadamente em relação à 

estratégia de desenvolvimento sustentável e à integração econômica. 

 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR PÚBLICO 

 
O planejamento estratégico surgiu nos anos 60 como possível instrumento de resposta a novas 

situações geradas no ambiente externo às organizações (GIACOBBO, 1997). Entretanto, essa 

ferramenta passou a integrar o setor público a partir dos anos 80, passando por transformações 

metodológicas  e  trazendo  conhecimento  e  técnicas,  capazes  de  enfrentar  os  problemas 

gerados pela integração global e o ambiente competitivo de criação de riquezas e oportunidades. 

Desde  então  o  planejamento  estratégico  do  setor  público  passa  a  ter  características  de 

processo participativo que interage com o ambiente, a cultura e a fase de desenvolvimento em 

que se encontra o órgão ou a entidade pública. Ele é uma ferramenta eficaz e possível para 

direcionar  ou  mesmo  redirecionar  as  organizações  para  a  aplicação  mais  eficiente  dos 

recursos (MINTZBERG, 1994; MINTZBERG; AHLSTRAND; LAMPEL, 2010; BRYSON, 

2004, 2018), de forma racional, podendo mensurar o desempenho da própria organização, em 

qualquer que seja seu caráter, público ou privado. 

A análise do planejamento estratégico para o desenvolvimento de políticas públicas como as 

de mobilidade urbana pressupõe a necessidade de reconhecer e abordar a gestão pública como 

detentora do poder de gestão do Estado, na missão de estabelecer e fundamentar normas e leis 

que dão suporte a esfera pública ampliada para a participação da sociedade e engajando seus 

participantes em discussões abertas e voltadas para o público (BAIOCCHI, 2003). Com tal 

propósito, Habermas (2006), realçou a comunicação política mediada na esfera pública como 

meio de facilitar processos deliberativos de legitimação em sociedades complexas, apenas se 

um sistema de mídia autorregulador obtiver independência de seus ambientes sociais e se o 

público anônimo fornecer feedback entre um discurso de elite informado e uma sociedade 

civil responsiva. 

Se pensar no Estatuto da Cidade, ele impôs o desafio aos Planos Diretores e aos cidadãos de 

como  planejar  democraticamente  o  futuro  da  cidade,  incorporando  nessa  discussão  os 

diversos atores sociais, econômicos e políticos que a compõem, buscando compromissos, 

definindo ações prioritárias e instituindo formas de planejamento e controle (REZENDE; 

ULTRAMARI,   2007).   Em   municípios,   além   do   gerenciamento   mais   eficiente   das 

organizações públicas, ele pode garantir os atributos que permitem dinamizar a economia, 

adaptando-se e tornando-se competitivas (GODINHO, 2010), em um processo de definição de 

estratégia e direção para a tomada de decisões sobre a alocação eficiente dos recursos. 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

MOBILIDADE URBANA 

A mobilidade urbana como atributo das cidades, se refere à facilidade de deslocamentos de 

pessoas e bens no espaço urbano. É mais do que o que chamamos de transporte urbano, ou 

seja, mais do que o conjunto de serviços e meios de deslocamento de pessoas e bens, é o ir e 

vir cotidiano das pessoas, resultado da interação entre os deslocamentos de pessoas e bens 

com a cidade (BRASIL, 2004). Pensar a mobilidade urbana é, portanto, pensar sobre como se 

organizam os usos e a ocupação da cidade e como garantir uma melhor forma de acesso das 

pessoas e bens ao que a cidade oferece. Isto implica não apenas pensar os meios de transporte 

e o trânsito e sim todas as condições necessárias a qualidade de vida nos deslocamentos, tais 

como, a informação, as tecnologias, o ambiente sustentável, além da disponibilidade de bens e 

serviços (BRASIL, 2004). 

Para Balbim (2004), a mobilidade está relacionada às determinações individuais: vontades ou 

motivações, esperanças, limitações e imposições, e sua lógica apenas se explica através da 

análise conjunta dessas determinações, levando-se em conta a organização do espaço, as 

condições econômicas, sociais e políticas, os modos de vida, o contexto simbólico, as 

características  de  acessibilidade  e  o  desenvolvimento  científico  e  tecnológico.  O  autor 

enfatiza que a vida cotidiana é organizada segundo a mobilidade das pessoas, no conjunto da 

cidade e na intensificação da vida de relações, inclusive entre lugares e objetos técnicos, que 

segundo Carvalho (2016a), afeta diretamente a qualidade de vida urbana. 
Do ponto de vista do desenvolvimento local sustentável, a mobilidade se refere à promoção 
do equilíbrio entre a satisfação das necessidades humanas com a proteção do ambiente natural 
(CARVALHO, 2016a). A satisfação das necessidades humanas implica que os bens e serviços 
têm de ter oferta disponível e compatível com as demandas da população, e essa oferta tem de 
apresentar estabilidade e regularidade ao longo do tempo. 

 
CIDADES INTELIGENTES 

 
Kanter e Litow (2009), no estudo denominado Informed and Interconnected, abordaram cidades 

inteligentes aquelas capazes de conectar de forma inovativa, eficiente e eficaz as infraestruturas 

físicas de tecnologias de informação, convergindo aspectos organizacionais, normativos, sociais 

e tecnológicos para a melhoria das condições de sustentabilidade e de qualidade vida da 

população. Os autores observam que a cidade deve ser vista como um sistema orgânico – como 

uma rede, como um sistema interligado, em que os conectores mais importantes em vários 

subsistemas são as pessoas que dão à cidade uma transformação, de um conjunto mecanicista 

de elementos de infraestrutura para um conjunto de comunidades humanas vibrantes, onde, as 

comunidades são os sistemas da cidade – transporte, comércio, alimentação, energia, segurança, 

educação, saúde – organicamente fundidos. 

As cidades inteligentes se apoiam nas tecnologias para facilitar a vida do cidadão e dependem 

do processo eficiente de mobilidade urbana e das mudanças no sistema que interage, usando 

energia,  materiais,  serviços  e  financiamentos.  Esse  construto  das  cidades  inteligentes 

pressupõe que o diagnóstico das vocações produtivas da cidade, constitua ação importante 

para identificar as suas reais capacidades e  conduzi-la ao desenvolvimento sustentável e 

racional no contexto econômico, ambiental e humano, usufruindo no planejamento estratégico 

o estabelecimento de toda essa infraestrutura de tecnologias a serem implantadas, delineadas e 

programadas, para um futuro essencial e competitivo, em uma responsabilidade não apenas 

dos gestores públicos e sim de toda a sociedade. 

 

 

 



 

 

Com esta abordagem a pesquisa analisou a contribuição do planejamento estratégico para o 

desenvolvimento da mobilidade urbana. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa analisou as dimensões do desenvolvimento local para a mobilidade urbana no 

contexto de cidades inteligentes, apresentou informações relevantes acerca do posicionamento 

e da percepção dos atores sociais sobre a convivência com o planejamento estratégico municipal 

e a forma como eles percebem a mobilidade urbana no município. 
 

Os resultados apresentam o Planejamento Estratégico com ações da mobilidade urbana em um 

aspecto amplo, fragmentadas das ações demonstradas nos planos de gestão, e com poucas 

evidências de um engajamento dos atores sociais, econômicos e políticos. A gestão estratégica 

em relação a efetividade dessas ações, não evidencia o Planejamento Estratégico em todas as 

suas funções vinculadas à gestão do município, e dinâmicas mais proativas e empenhadas na 

sua efetiva implementação. Percebeu-se que os atores sociais gostariam de participar não só 

da construção do planejamento estratégico, mas também da sua avaliação. 
 

A participação da sociedade na gestão municipal evidencia-se através dos conselhos municipais, 

o aperfeiçoamento político institucional estaria implícito na visão dos gestores, entretanto, a 

participação da sociedade nos conselhos apresenta-se imprecisa e na essência não absorve as 

questões que são emergentes, em razão das suas especificidades e da dificuldade de uma 

integração sistêmica de suas participações. 
 

Portanto a percepção dos atores sociais sobre a participação no planejamento municipal como 

um todo e nas discussões sobre a mobilidade urbana, não têm sido suficientes para conduzir o 

planejamento estratégico da cidade, desenvolver a mobilidade urbana e conduzir o 

desenvolvimento local ao nível da cidade inteligente, convergente aos pressupostos da 

sustentabilidade.   Sugere-se em estudos futuros, explorar o planejamento estratégico sob o 

fator motivacional dos atores em conduzir o processo contínuo de planejamento, execução, 

monitoramento e avaliação da estratégia, em uma visão dinâmica e inovadora. 
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